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Origem : 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira.
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Apelado : Isacélio Dantas Aguiar.
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DIREITO  INTERTEMPORAL.  DECISÃO
PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973.  PRESSUPOSTOS
DE  ADMISSIBILIDADE  QUE  DEVEM
OBSERVAR  AS  NORMAS  PROCESSUAIS
ANTIGAS.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as inter-
pretações  dadas,  até  então,  pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça”  (Enunciado Adminis-
trativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça).

APELAÇÃO  CÍVEL.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  NÃO  ACOLHIMENTO.
RESTITUIÇÃO  DE  IPVA  PAGO  EM
DUPLICIDADE.  AUTARQUIA  ESTADUAL
COMO  MERA  ARRECADADORA  DO
TRIBUTO.  ENTE  ESTATAL  DESTINATÁRIO
DO  VALOR  ARRECADADO.
RESPONSABILIDADE PELA DEVOLUÇÃO DO
NUMERÁRIO AO CONTRIBUINTE. FALTA DE
INTERESSE  DE  AGIR.  NECESSIDADE  E
UTILIDADE  DO  PROVIMENTO
JURISDICIONAL.  HONORÁRIOS  DEVIDOS.
DESPROVIMENTO.
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-  Uma  das  condições  da  ação  centra-se  na
legitimidade  de  parte,  que  se  refere  ao  aspecto
subjetivo  da  relação  jurídica  processual.  Assim,  a
legitimidade passiva caberá ao titular do interesse que
se opõe ou resiste à pretensão.

-  Considerando  que  o  Estado  da  Paraíba  é  o
destinatário do produto arrecadado a título de IPVA,
sendo  o  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da
Paraíba  –  Detran/PB  mera  agente  arrecadador,  a
restituição  do  valor  pago  em  duplicidade  é  de
responsabilidade  do  Estado  da  Paraíba,  sendo,
poranto, este legitimado a figurar no polo passivo da
presente demanda.

- O interesse processual se configura quando presente
o binômio necessidade/adequação. Afirmando a parte
necessitar da intervenção estatal para ver reconhecido
o direito que alega e se verificando que o provimento
jurisdicional,  sendo  favorável,  trar-lhe-á  benefícios,
tem-se  evidente  o interesse  processual,  por  estarem
presentes  a  necessidade  e  utilidade  na  atuação  do
Judiciário.

– Restando suficientemente  caracterizada  a
pretensão resistida alegada pela parte demandante,  é
justo  que  a  parte  ré  seja  condenada  no  ônus  da
sucumbência, máxime em decorrência do princípio da
causalidade,  que  atribui  a  quem  deu  causa  à
propositura  da  ação,  a  responsabilidade  pelas
respectivas  despesas,  incluídas  custas  processuais  e
honorários advocatícios.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar  provimento  ao  recurso  apelatório,  nos  termos  do  voto  do
relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba,
desafiando sentença  de parcial  procedência  proferida pelo Juízo da  5ª Vara
Mista da Comarca de Guarabira, nos autos da “Ação Ordinária c/c Repetição
de Indébito e Indenização por Danos” ajuizada por Isacélio Dantas Aguiar
em face do ora recorrente, do Detran/PB e do PAGFácil.

Na petição  inicial  (fls.  02/07),  o  autor  afirmou ser  legítimo
proprietário de uma motocicleta YAMAHA/FACTOR YBR 125 X 2011/2011,
cor preta, placa OFC 3758, Renavam 119733720.

Em seguida, destacou que, com a proximidade da necessidade
de renovação  do  emplacamento  anual  da  sua  motocicleta,  em 03/07/2013,
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procurou a Casa da Cidadania, localizada no Município de Guarabira/PB, para
retirada dos boletos para pagamento da renovação.

Aduziu que foram emitidos dois boletos para quitação (IPVA e
Renovação 2013), nos respectivos valores de R$ 99,74 (noventa e nove reais e
setenta  e  quatro  centavos)  e  R$  122,10  (cento  e  vinte  e  dois  reais  e  dez
centavos), os quais foram quitados, através do promovido PAGFácil.

Alegou que, logo em seguida, levou as guias ao Detran/PB de
Guarabira para que fosse agilizada a renovação do emplacamento, contudo foi
informado  que  ainda  estava  pendente  o  pagamento  da  guia  do  Seguro
Obrigatório.  Enfatizou  que,  no  mesmo  momento,  retornou  à  Casa  da
Cidadania e requereu a impressão do boleto de pagamento referente ao seguro
obrigatório, mas, por equívoco do servidor, foi impresso novamente o boleto
de pagamento do IPVA, sendo novamente quitado pelo autor.

Seguindo  relato,  arguiu  que,  ao  retornar  ao  Detran/PB,  foi
informado  que  o  equívoco  do  pagamento  em  duplicidade  do  IPVA e  a
inadimplência de todas as taxas de renovação. Diante de tais fatos, sustentou
que entrou em contato com o Detran/PB, por diversas vezes, para resolver o
impasse amigavelmente, porém não obteve êxito

Asseverou  que  é  impossível  imprimir  apenas  o  boleto  para
pagamento do seguro obrigatório, porquanto o sistema somente gera o valor
completo, inclusive com as taxas já quitadas pelo promovente.

Com  base  no  relato  acima,  requereu,  em  sede  de  tutela
antecipada,  a emissão de boleto para pagamento do seguro obrigatório. No
mérito, pugnou que fosse declarado quitado o IPVA e a Renovação/2013, bem
como que fossem condenados os promovidos à restituição em dobro do valor
referente ao IPVA pago em duplicidade (R$ 99.74) e à indenização por danos
morais a ser arbitrado pelo magistrado.

Devidamente  citada,  a  empresa  PAGFácil  apresentou  peça
contestatória  (fls.  27/39),  alegando  que  a  responsabilidade  por  eventual
prejuízo  sofrido  pelo  autor  é  do  Detran/PB,  pois  foi  quem  recebeu  os
pagamentos e não efetivou a respectiva baixa. Ainda afirmou que toda sua
obrigação foi cumprida no momento em que seus credenciadores receberam e
autenticaram o  pagamento  do autor,  não  praticando ilegalidade,  razão pela
qual descabido o dever de indenizar.

Defendeu  a  ausência  de  configuração  de  dano  moral,
ressaltando que se trata de meros aborrecimentos, bem como asseverou que,
em  caso  de  condenação,  o  valor  arbitrado  deve  respeitar  os  princípios  da
razoabilidade e proporcionalidade.

Arguiu o descabimento da repetição de indébito,  visto que o
destinatário/beneficiário do pagamento foi o Detran/PB, assim como destacou
não ser o responsável pela emissão do boleto do seguro obrigatório.

Apelação Cível nº 0003974-42.2013.815.0181.                          3



O Ente Estatal,  por  sua  vez,  também apresentou contestação
(fls. 62/64), alegando, em sede de preliminar, sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo, uma vez que a pretensão autoral deveria ter sido dirigida única e
exclusivamente contra o Detran/PB, autarquia estadual dotada de autonomia
administrativa, financeira e patrimonial. 

O  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Paraíba  –
DETRAN/PB  também  apresentou  defesa  (fls.  65/71),  aduzindo  a
impossibilidade de repetição de indébito, posto que não se trata de relação
consumerista, bem como o erro na emissão de guias decorreu de conduta do
autor.

Ainda  afirmou  que  não  pode  restituir  o  valor  pago  em
duplicidade, eis que o mesmo pertence ao Estado da Paraíba, nos termos da
Lei  do  IPVA.  Defendeu  a  impossibilidade  de  regularização  do  veículo.
Finalmente, asseverou a ausência de responsabilização pela indenização por
danos  morais,  tendo  em  vista  que  o  autor  não  conseguiu  comprovar  a
existência de nexo causal.

Réplica impugnatória à contestação do Estado da Paraíba (fls.
89/90).

A  empresa  PAGFácil  apresentou  petição,  afirmando  o
desinteresse na produção de provas (fls. 93/95).

Audiência  de  conciliação  realizada,  mas  as  partes  não
transigiram (fls. 105/106), momento em que os litigantes presentes pugnaram
pelo julgamento antecipado da lide.

Decidindo a querela, a magistrada de primeiro grau afastou a
PAGFácil do polo passivo e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os
pedidos autorais, consignando os seguintes termos na parte dispositiva (fls.
107/112):

“Ante o exposto, atento a tudo o mais que dos autos
constam e princípios de direito aplicáveis à espécie,
JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  o
presente pedido e, em consequência, Declaro quitado
o valor do IPVA e do licenciamento do veículo da
parte autora e determino que o Detran-PB proceda a
inclusão no sistema da quitação das verbas.

Ademais condeno:

a) O Estado da Paraíba a restituir o valor pago em
pela parte  autora no valor de R$ 99,74,  de forma
simples,  referente  ao  segundo  boleto  do  IPVA,
corrigidos a partir do efetivo pagamento;
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b)  Consolido  a  liminar  deferida  nesta  sentença  e
condeno o Detran-PB à emissão do boleto do seguro
obrigatório nos termos pleiteados da inicial;

c)  Condeno,  também,  o  Detran-PB  a  título  de
indenização  por  danos  morais  em  favor  da  parte
autora, os quais arbitro o valor de R$ 2.000,00 (dois
mil  reais),  corrigidos  monetariamente  a  partir  da
ocorrência do evento danoso.

Por fim, condeno as partes promovidas, Estado da
Paraíba e Detran-PB, ao pagamento dos honorários
sucumbenciais  na  ordem  de  1/3  do  valor  da
condenação a ser pago pelo Estado da Paraíba e 2/3
do valor da condenação a ser pago pelo Detran-PB
(...)”. (fls. 111).

Embargos de  declaração opostos  pelo  autor  e  acolhidos  (fls.
117/118), cuja parte dispositiva restou assim redigida:

“Diante  do  exposto,  acolho  os  embargos  de
declaração,  a  fim de  sanar  a  omissão,  bem como
observando  os  parâmetros  do  art.  20,  §3º  e  suas
alíneas, e condeno os promovidos Estado da Paraíba
e  Detran/PB  ao  pagamento  dos  honorários
sucumbenciais  no  percentual  de  15%  incidentes
sobre a condenação, devendo o Estado da Paraíba o
pagamento de 1/3 do valor das sucumbências e 2/3
do  valor  das  sucumbências  a  serem  pagos  pelo
DETRAN/PB”.

Irresignado, o Estado da Paraíba interpôs Recurso Apelatório
(fls. 119/125), alegando que a pretensão articulada na inicial não poderia ser
dirigida em seu desfavor, uma vez que o Detran/PB é uma autarquia estadual,
dotada de autonomia administrativa,  financeira  e  patrimonial,  devendo, por
isso, responder pelos seus próprios atos. Em seguida, destaca o equívoco da
sentença ao rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, eis que o autor não
questiona os valores cobrados a título de imposto, os índices utilizados ou a
desobediência à legislação tributária, mas o erro no sistema do Detran/PB que
teria provocado o pagamento em duplicidade do imposto.

Assevera a  falta  de interesse de agir,  por  ausência de prévio
requerimento na via administrativa, sendo, inclusive, descabida a condenação
em verba honorária sucumbencial. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 128/131). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo acolhimento  da  preliminar  de  ilegitimidade passiva,  tendo em
vista  que  a  autarquia  detém  autonomia  administrativa  e  financeira   (fls.
138/140). 
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É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  decisão  sido
publicada quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, com base
nos  requisitos  de  admissibilidade  deste  deve  ser  realizado  o  juízo  de
conhecimento do apelo. Assim sendo, uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade recursal, conheço da apelação, passando à apreciação de seus
argumentos.

Como pode ser visto do relato, cabe a esta Instância Julgadora
averiguar a legitimidade passiva do Estado da Paraíba e o interesse de agir do
autor, no caso de condenação a restituição, na forma simples, do valor pago
em duplicidade referente ao IPVA.

Nas razões  recursais,  alega  o  recorrente  que  a  pretensão
articulada na inicial não poderia ser dirigida em seu desfavor, uma vez que o
Detran/PB  é  uma  autarquia  estadual,  dotada  de  autonomia  administrativa,
financeira e patrimonial, devendo, por isso, responder pelos seus próprios atos.

Em  seguida,  assevera o  equívoco  da  sentença  ao  rejeitar  a
preliminar de ilegitimidade passiva, eis que o  demandante não questiona os
valores cobrados a título de imposto, os índices utilizados ou a desobediência
à  legislação  tributária,  mas  o  erro  no  sistema  do  Detran/PB  que  teria
provocado o pagamento em duplicidade do imposto.

Destaca o insurgente a falta de interesse de agir, por ausência de
prévio  requerimento  na  via  administrativa,  sendo,  inclusive,  descabida  a
condenação em verba honorária sucumbencial. 

Como  é  por  demais  sabido,  o  direito  de  ação  pode  ser
submetido a condições por parte do legislador ordinário. Assim, o exercício de
tal  direito  depende  do  preenchimento  dos  requisitos  essenciais  para  que
legitimamente se possa exigir, na espécie, o provimento jurisdicional, tendo
em vista que, ausente uma das condições da ação, independentemente de seu
conteúdo probatório, o processo será extinto, nos termos do art.267, inciso VI,
do CPC. 

Uma das condições da ação centra-se na legitimidade de parte,
que se refere ao aspecto subjetivo da relação jurídica processual. Ao abordar o
conceito de ilegitimidade, Humberto Theodoro Jr., assevera:

“Legitimidade para a causa (legitimatio ad causam)
é a qualidade para agir juridicamente, como autor,
ou réu, por ser, a parte, o sujeito ativo ou passivo do
direito material controvertido ou declaração que se
pleiteia.  Para  que  se  verifique  a  legitimação  ad
causam  é  necessário  que  haja  identidade  entre  o
sujeito da relação processual e as pessoas a quem ou
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contra  quem  a  lei  concede  ação.”  (Pedro  Batista
Martins). (In.  Código  de  Processo  Civil  Anotado,
Forense, p. 3).

Complementa, ainda, o doutrinador:

“Legitimados  ao  processo  são os  sujeitos  da  lide,
isto  é,  os  titulares  dos  interesses  em  conflito.  A
legitimação  ativa  caberá  ao  titular  do  interesse
afirmado  na  pretensão,  e  a  passiva  ao  titular  do
interesse que se opõe ou resiste à pretensão”. 

Pois  bem. Sabe-se  que  o  Imposto  sobre  a  Propriedade  de
Veículos Automotores – IPVA é de competência dos Estados e incide sobre a
propriedade de veículo automotor terrestre, aquático e aéreo, uma única vez
em cada período (art. 1º, da Lei Estadual nº 7.131/2002).

Ademais, registre-se que o produto da arrecadação do referido
imposto é destinado ao Estado da Paraíba, na proporção de 50% (cinquenta
por cento), cabendo o restante ao respectivo Município, consoante estabelece o
art. 19, da Lei Estadual nº 7.131/2002, in verbis:

“Art. 19 - O produto da arrecadação do imposto será
distribuído na forma seguinte:
I - 50% (cinqüenta por cento) para o Município onde
estiver licenciado o veículo automotor;
II - 50 % (cinqüenta por cento) constituirá receita do
Estado”.

Ademais  é  cediço  que  cabe  ao  Departamento  Estadual  de
Trânsito  da  Paraíba  (Detran/PB),  autarquia  estadual,  a  fiscalização,  a
administração e a regulação do trânsito. Ainda tem a responsabilidade, dentre
outras, de recolher o IPVA e o seguro obrigatório.

Dessa forma, o Estado da Paraíba tem legitimidade para figurar
no  polo  passivo  da  presente  demanda,  cuja  pretensão/condenação é  a
restituição do valor pago em duplicidade com relação ao IPVA, posto que é o
destinatário/beneficiário  do  produto  arrecadado,  não  podendo  tal
responsabilidade  ser  dirigida  ao  Detran/PB,  mero  agente  arrecadador  do
tributo, razão pela qual não merece acolhimento a questão prévia em análise.

No mais, com efeito, o interesse processual se configura quando
presente o binômio necessidade/adequação.  Afirmando a parte necessitar da
intervenção estatal para ver reconhecido o direito que alega e verificando-se
que o provimento jurisdicional, sendo favorável, trar-lhe-á benefícios, tem-se
evidente  o  interesse  de  agir,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e,
principalmente, a utilidade na atuação do Judiciário.

 Como  ensinam  Luiz  Guilherme  Marinoni  e Sérgio  Cruz
Arenhart:
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"No que se refere ao interesse de agir, este repousa
sobre o binômio necessidade/adequação. A parte tem
'necessidade' quando seu direito material não pode
ser  realizado  sem a  intervenção do  juiz.  Contudo,
além da 'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a
parte  requer  providência  jurisdicional  incapaz  de
remediar  a  situação  por  ela  narrada  na
fundamentação  do  seu  pedido,  também  falta  o
interesse  de  agir."  (In:  Manual  do  Processo  de
Conhecimento, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo: 2003, p. 67).

Na hipótese dos autos, o próprio comportamento do recorrente,
que  pugna pela  sua exclusão da lide pela ausência de responsabilidade pela
restituição de valor  referente  a  erro no  pagamento do  IPVA  e não oferece
solução  amigável  durante  a  ação,  é  mais  que  suficiente  a  demonstrar  a
pretensão resistida, caracterizando a lide, motivo pelo qual o ajuizamento da
ação se mostra útil  à solução da causa, cumprindo, nesse aspecto, evidente
interesse processual.

Outrossim, dispõe o inciso XXXV do art. 5.º da CF que não
poderá ser excluída da apreciação do Judiciário qualquer lesão ou ameaça a
direito. 

O professor Alexandre de Moraes, em sua obra  Constituição
do Brasil  interpretada e Legislação Constitucional,  8ª  edição do ano de
2011,  assevera  que  o  constituinte  brasileiro  consolidou  a  inexistência  da
Jurisdição  condicionada  ou  Instância  Administrativa  de  Curso  Forçado,
ressaltando que:

“A Constituição Federal de 1988, diferentemente da
anterior,  afastou  a  necessidade  da  chamada
jurisdição condicionada ou instância administrativa
de  curso  forçado,  pois  já  se  decidiu  pela
inexigibilidade  de  exaurimento  das  vias
administrativas para obter o provimento judicial (RP
60/224),  uma  vez  que  excluiu  a  permissão  que  a
Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior
estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso
em  juízo  à  exaustão  das  vias  administrativas,
verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao
Poder Judiciário.” (p. 213/214). (grifo nosso).

Ademais,  apenas  por  amor  ao  debate, ressalto,  restando
suficientemente  caracterizada  a  pretensão  resistida  alegada  pela  parte
demandante,  é justo que a parte ré seja condenada no ônus da sucumbência,
conforme  fixado  na  sentença,  máxime  em  decorrência  do  princípio  da
causalidade,  que  atribui  a  quem  deu  causa  à  propositura  da  ação,  a
responsabilidade  pelas  respectivas  despesas,  incluídas  custas  processuais  e
honorários advocatícios.
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Por isso, as razões recursais não merecem acolhimento.

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo,
mantendo-se incólume todos os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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